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ANÁLISE DA OCC 

O reembolso do 
pagamento especial 
por conta 

ANA CRISTINA SILVA 
Consultora da OCC 

A criação do pagamento especial porcon-
ta, em 1998, teve como objetivo persua-
dir os sujeitos passivos a declarar mais 
coleta de IRC. O próprio diploma que 
instituiu este pagamento reconhecia, no 
seu preâmbulo, que se visavam atingir 
os contribuintes que. usando de práticas 
de ocultação de rendimentosede empo-
lamento de custos, durante anos suces-
sivos apresentavam coleta de IRC mui-
to inferior à real. 

Embora, sob as vestes de mais um 
pagamento antecipado de IRC por con-
ta do imposto devido a final, é certo que, 
a partir de I de janeiro de 2001, o fim da 
possibilidade de se efetuarem reembol-
sosdeste pagamento sem ter de se cum-
prir determinadas condições (excetuan-
do-se os casos de cessação de atividade) 
tornaram-no uma verdadeira "coleta 
mínima" para as empresas que não con-
seguiam deduzi-lo no prazo legal. 

A Lei de Reforma do IRC de 2014 
veio introduzir, novamente, a hipótese 
de, findo o prazo de dedução à coleta des-
te pagamento, se apresentar um pedido 
de reembolso nãocondicionadoao cum-
primento de qualquer requisito prévio. 
Ou seja, sem que, a empresa tenha de 
cumprir determinadas condições quan-
to a rácios de rentabilidade do setor, ou 
que haja, previamente, ação de inspeção 
tributária feitaa pedido do sujeito passi- 

Se asociedade se mantiver em ativi-
dade, os primeiros reembolsos ao abri-
go destas novas condições apenas ocor-
rerão em 2021. Isto porque, pela norma 
transitória da Lei de Reforma do IRC, a 
nova redação dada ao art.°93.° do Códi - 
go do IRC (apenas) se aplica aos paga-

mentos especiais porconta relativos aos 

períodos detributaçãoque se iniciem em  

ou após I de janeiro de 2014.0 reembol-
so dos pagamentos efetuados em perío-
dos anteriores a esta data segue ainda as 
condições vigentes antes da alteração le- 
gal- 

Mas o pedido de reembolso apenas 
podeserefetuado apósterminar o prazo 
de dedução à coleta, e esse prazo foi alar-
gadoaquandoda Reformado IRC,decin-
copara seteperíodosde tributação. Des-
te modo, a dedução do pagamento espe-
cial porconta realizado e referente ao pe-
ríodo de 7014 pode ser efetuada à coleta 
de 2014edos seis períodos seguintes. Ou 
seja, no limite, o último período em que 
tal deduçãoé possível será 2020. 

Não conseguindo efetuar tal dedu-
ção, a empresa dispõe de um prazo de 90 
dias a contar do termo daquele período, 
para apresentar requerimento, dirigido 
ao chefe do serviço de finanças da área 
da sede, direção efetiva ou estabeleci-
mento estável, a solicitar o reembolsado 
pagamento especial por conta referen-
te a 2014. 

Só um apontamento foral para a re-
dação da norma legal que indica este pra-
zo de 90 dias, pois não é clara, se é conta-
do a partir do termo do último período 
de dedução, ou se se tem em considera-
ção° ato da dedução em si, o quesóocor-

re aquando da entrega da declaração mo-
delo 22 do período em que adedução ter-
mina. Estaúltima hipótese seria, sem dú-
vida, a mais razoável, tendo considera-
ção os prazos da lei comercial, de apre-
sentaçãoeaprovaçâode contas, para que 
esta possibilidade de reembolso seja 
aproveitadacom rigor por todos os con-
tribuintes por ela abrangidos.  ■ 

Este artigo está em conformidade com 

o novo Acordo Ortográfico 


